
  

 

 
 

  
 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS – CCEN 

MESTRADO NACIONAL PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA  
POLO 09 – MOSSORÓ-RN 

 
 

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO - GRUPO 1 
TURMA 2026 - POLO 09 – UFERSA 

 
 

CÓDIGO DE 
IDENTIFICAÇÃO  
(5 PRIMEIROS DÍGITOS DO 
CPF OU SIMILAR) 

NOTA FINAL 
(de 0,00 a 
100,00)  

SITUAÇÃO  
(classificado/demais 
candidatos) 

Vaga Ações 
Afirmativas 
(S/N) 

031.67X.XXX-XX 75,75 Classificado Não 

770.83X.XXX-XX 70,00 Classificado Não 

031.73X.XXX-XX 67,50 Classificado Não 

936.13X.XXX-XX 65,50 Classificado Não 

045.47X.XXX-XX 62,50 Classificado Não 

036.02X.XXX-XX 62,00 Classificado Não 

044.58X.XXX-XX 57,50 Classificado Não 

061.15X.XXX-XX 53,00 Classificado Não 

713.11X.XXX-XX 52,50 Classificado Não 

062.22X.XXX-XX 52,00 Classificado Não 

701.70X.XXX-XX 48,50 Classificado Não 

017.24X.XXX-XX 47,00 Classificado Não 

091.94X.XXX-XX 46,50 Classificado Não 

763.43X.XXX-XX 41,25 Demais candidatos/Rede 
pública Não 

 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 
 

  
 

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO - GRUPO 2 
TURMA 2026 - POLO 09 – UFERSA 

 
CÓDIGO DE 
IDENTIFICAÇÃO  
(5 PRIMEIROS DÍGITOS DO 
CPF OU SIMILAR) 

NOTA FINAL 
(de 0,00 a 
100,00)  

SITUAÇÃO  
(classificado/demais 
candidatos) 

Vaga Ações 
Afirmativas (S/N) 

796.05X.XXX-XX 85,25 Classificado Não 

026.87X.XXX-XX 78,25 Classificado Não 

873.64X.XXX-XX 0,00 Eliminado Sim 
 
 
OBS. 1 - Conforme itens 1.4, 1.5 e 1.6 do Edital Nacional, candidatos classificados são somente os 
candidatos da rede pública que enviaram a respectiva documentação comprobatória até 08 de 
novembro de 2025, dentro do limite de vagas do polo para o grupo (caso um dos grupos não tenha 
o total de vagas preenchido, as vagas remanescentes são automaticamente realocadas para o outro 
grupo). 
 
OBS. 2 – Considerando as 15 vagas destinadas ao polo 09 – UFERSA e de acordo com os itens 4.3 
e 4.4 do edital, 11 vagas (70%) são destinadas ao Grupo 1 e 04 vagas (30%) são destinadas do 
Grupo 2. Vagas não preenchidas no Grupo 2 serão remanejadas para o Grupo 1, seja no resultado 
final ou posteriormente no caso de não realização de matrícula. 
 
OBS. 3 – A situação demais candidatos/rede pública indica que o candidato poderá ser chamado 
em caso de disponibilidade de vagas. 


